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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
ESTADO DE MATO GROSSO

I N D I C A Ç Ã O Nº 068/2024

Autoria dos Vereadores: Edmar Marques Leite e Jefferson Augusto Lordano.

INDICAM A EXMA. SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, PARAQUE PROMOVA UM ESTUDO DE VIABILIDADE PARA A ABERTURA DE UM CONTORNO NA AVENIDA AMOS BERNARDINO ZANCHET, EM FRENTE A MECÂNICA GUARÁ E CENTERCAR VEÍCULOS, OU QUE SEJA AUTORIZADO AOS COMERCIANTES LOCAL, PARA QUE REALIZAEM, POR CONTA PRÓPRIA, A OBRA DE ABERTURA DO CONTORNO.

Com base no que preceitua o Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, requeiro à Mesa ouvido o Soberano Plenário, que o presente expediente seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal, visando o atendimento desta indicação.

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,
O pedido ora pleiteado vem ao encontro das constantes reivindicações dos comerciantes e usuários da via, em virtude da ausência de retorno tanto para a pista contrária da Avenida Amos Bernardino Zanchet, como para a Rua Santana, que dá acesso ao Clube dos Vovôs e a Feira Municipal.
Ocorre que a atual situação acaba prejudicando o comércio local e a trafegabilidade da única avenida do município, por falta de acesso adequado.
Considerando que há a necessidade urgente de soluções para melhorar a mobilidade urbana e otimizar as condições de tráfego nesta área, a fim de minimizar os impactos negativos para a população e para os empresários locais.
Solicitamos que seja realizado um estudo de viabilidade técnica e financeira para a abertura de um contorno ou desvio na referida avenida, de modo a melhorar as condições de tráfego e promover maior segurança para todos que transitam naquela região.
Alternativamente, caso se entenda que o estudo de viabilidade demore ou envolva custos elevados para o Município, sugiro que seja dada autorização aos comerciantes da Mecânica Guará e Centercar Veículos para que possam realizar, por conta própria, a obra de abertura do contorno, com a devida fiscalização e acompanhamento do poder público, garantindo que a intervenção seja feita de maneira segura e dentro das normas legais.
Certos de da importância desta questão, em nome do bem-estar da população e do desenvolvimento do comércio local, aguardamos aprovação e consequente atendimento do pleito.

Sala das Sessões “Carlos Manoel Martins Esteves”, 14 de novembro de 2024.



Edmar Marques Leite			Jefferson Augusto Lordano
               Vereador/1º Secretário				       Vereador
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